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RESOLUÇÃO N9 CM 05/85 

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO ITURAMENSE 

A Câmara Municipal de Iturama, 

Estado de Minas Gerais, apro-' 

vou e eu promulgo a seguinte ' 

Resolução:- 

10 
Art. 19- Fica concedido ao Exm9 Sr. 

OCTAVIO ELIZIO ALVES  DE BRITO,  DD. Secretário de Estado da Educa 

ção, pelos relevantes serviços prestados ao município de Iturama, 

no Setor educacional, granjeando assim o respeito e a admiração' 

do povo Ituramense. 

Art. 29- O título de que trata esta Re-

solução, representado por diploma especialmente confeccionado, ' 

será entregue ao agraciado em reunião especial da Câmara Munici-

pal. 

Art. 39- Esta Resolução entra em vigor' 

na data de sua publicação. 

Sala das sessoé's aos 25 (vinte e cinco) 

II, 	dias do més s de novembro de 1985. 
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